
 
 

 
 
 
 

ATA DA 289ª SESSÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA  DA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENT AR – PREVIC 

 
Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, às quinze horas e 1 

cinco minutos, reuniram-se sob a Presidência do Diretor-Superintendente, na sede da 2 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, sita no SBN, Quadra 3 

02, Bloco N, 9º andar, Sala de Reunião DICOL, Brasília – DF, José Roberto Ferreira – 4 

Diretor Superintendente; Carlos Marne Dias Alves – Diretor de Análise Técnica; Fabio 5 

Henrique de Sousa Coelho – Diretor de Assuntos Atuariais, Contábeis e Econômicos; 6 

Sérgio Djundi Taniguchi – Diretor de Fiscalização (por videoconferência); e Esdras 7 

Esnarriaga Junior – Diretor de Administração. Participou como convidado: Mauricio de 8 

Aguirre Nakata – Coordenador-Geral de Fiscalização Direta (por videoconferência). 9 

Verificado o quórum, a sessão teve início com o Item 1 - Aprovação da Ata da 288ª Sessão 10 

Ordinária. Foi aprovada, por votação unânime, a Ata da 288ª Sessão Ordinária da Diretoria 11 

Colegiada da Previc, realizada em 18 de janeiro de 2016. Item 2 – Apresentação e 12 

discussão acerca da Nota 015/2016/CGRE/DIFIS/PREVIC, de 14/01/2016, que trata da 13 

indenização de despesas do administrador especial, interventor ou liquidante como gastos 14 

com moradia, alimentação e deslocamentos. A Diretoria Colegiada adiou a apreciação da 15 

matéria para a próxima sessão ordinária. Item 3 – Discussão e deliberação acerca do 16 

julgamento em primeira instância do Auto de Infração nº 03/15-85 lavrado em desfavor de 17 

dirigentes do Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos – Postalis. A 18 

Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou os termos do Parecer 19 

001/2016/CGDC/DICOL/PREVIC, de 08.01.2016, que trata do julgamento em primeira 20 

instância do Auto de Infração 03/15-85, lavrado em desfavor de dirigentes do Instituto de 21 

Seguridade Social dos Correios e Telégrafos – Postalis, sendo o auto de infração julgado 22 

procedente em relação a todos os autuados. Item 4 – Apresentação e discussão acerca do 23 

julgamento em primeira instância do Auto de Infração nº 04/15-48 lavrado em desfavor de 24 

dirigentes do Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos - Postalis. A 25 

Diretoria Colegiada conheceu da apresentação, cuja deliberação deverá ocorrer na próxima 26 

sessão ordinária. Item 5 – Apresentação e discussão acerca da solução para recepção dos 27 

dados estatísticos de benefícios e população – EBP e das providências relativas aos 28 

sistemas de monitoramento. A Diretoria Colegiada conheceu da apresentação da solução 29 

para recepção dos dados estatísticos, sendo que em relação aos sistemas de monitoramento 30 

os mesmos serão abordados nos informes. Item 6 – Apresentação, discussão e deliberação 31 

sobre consulta pública acerca da minuta de Instrução Previc sobre Solvência que revoga a 32 
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Instrução SPC 28, de 2008. A Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou a realização 33 

de consulta pública da minuta de instrução pelo prazo de 10 (dez) dias úteis. Informes 34 

Gerais: O Diretor de Análise Técnica; o Diretor de Fiscalização; o Diretor de Assuntos 35 

Atuariais, Contábeis e Econômicos; e o Diretor de Administração informaram sobre 36 

atividades de suas respectivas áreas. Em relação aos  28 (vinte e oito) autos de infração 37 

lavrados em desfavor de dirigentes e funcionários do Instituto de Seguridade Social dos 38 

Correios e Telégrafos – Postalis, durante o exercício de 2015, foi deliberado que a Diretoria 39 

de Fiscalização – DIFIS efetuará ação destinada para eventual responsabilização de outros 40 

funcionários da entidade nos fatos infracionais. Além disso, quando for o caso, foi 41 

deliberado que a mesma DIFIS tratará das eventuais representações, à Comissão de Valores 42 

Mobiliários – CVM, das agências de classificação de risco de crédito (rating). Nada mais 43 

havendo por deliberar o Diretor-Superintendente encerrou a sessão às dezessete horas e 44 

cinco minutos do dia vinte e cinco de janeiro de dois mil e dezesseis. Eu, Paulino Seiji 45 

Kuzuhara _____, Coordenador-Geral de Apoio à Diretoria Colegiada, secretariei a sessão 46 

e lavrei a presente ata. 47 

_____________________________________ 

José Roberto Ferreira 

Diretor-Superintendente 

_______________________________________ 

Carlos Marne Dias Alves 

Diretor de Análise Técnica 

 

_____________________________________________ 

Sergio Djundi Taniguchi  

Diretor de Fiscalização (por videoconferência) 

 

____________________________________________ 

Fabio Henrique de Sousa Coelho 

Diretor de Assuntos Atuariais, Contábeis e Econômicos 

 

______________________________________ 

Esdras Esnarriaga Júnior 

Diretor de Administração 


